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1. Considerando que, por meio da Resolução n. 073/2023-SETU, autorizou-

se que a Secretaria da Comunicação adotasse os procedimentos licitatórios 

necessários a fim de viabilizar a contratação de serviços de publicidade para esta 

Pasta, e que todos os procedimentos necessários para possibilitar a assinatura dos 

contratos foram adotados, e;  

2. Tendo em vista o cumprimento dos preceitos legais que regem este 

certame e das condições previstas no edital da licitação, HOMOLOGO o resultado 

da Concorrência Pública nº 001/2023, com fundamento no art. 71, IV, da Lei Federal 

n. 14.133/2021 e no item 20 do Edital da licitação em referência, e ADJUDICO o 

objeto da licitação, que trata da prestação de serviços de publicidade por intermédio 

de agências de propaganda, no montante global estimado de R$ 25.000.000,00 

(vinte e cinco milhões), às empresas vencedoras: Trade Comunicação e Marketing 

SS Ltda. (CNPJ 81.078.289/0001-63) e Heads Propaganda Ltda. (CNPJ 

81.070.617/0001-85).  

3. Publique-se.  

 

Curitiba, 19 de junho de 2024. 

  

 

 

 

Marcio Nunes 

Secretario de Estado do Turismo 
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Após a homologação e adjudicação do objeto, o expediente foi instruído com 

as informações orçamentárias e certidões exigidas pelo item 24.5 do Edital.  

A tramitação do processo foi objeto de análise pelo setor competente 

(licitações), que se manifestou pela regularidade cadastral das adjudicatárias, não 

havendo qualquer situação impeditiva à celebração dos instrumentos contratuais. 

Considerando o exposto, AUTORIZO a assinatura dos contratos referentes à 

CP nº 001/2023.  

 

 

 

 

Curitiba, 20 de junho de 2024. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Marcio Nunes 

Secretario de Estado do Turismo 
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